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AVISO DE RETIFICAÇÃO 

  

  

O SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - DEPARTAMENTO REGIONAL NO ESTADO 

DO ACRE – SESC- DR/AC através de sua Comissão Permanente de Licitação, 

comunica aos interessados a retificação no Edital de Inexigibilidade de Licitação Nº 

02/2023 de 20/01/2023, cujo objeto é o Credenciamento de artistas, grupos, coletivos, 

produtores e profissionais de arte e cultura em todas as suas manifestações e linguagens 

para possível prestação de serviços, visando atender à programação do SERVIÇO 

SOCIAL DO COMÉRCIO - DEPARTAMENTO REGIONAL NO ESTADO DO ACRE – 

SESC-DR/AC.  

  
  

No item:  3.1.17. Intervenções visuais poderão ser credenciadas Performance, 

intervenções e Instalações  

3.1.17.1.1. Exposições devem ser acompanhadas de bate – papo 

 
altera-se conforme a seguir:  

  

   3.1.17. Intervenções visuais poderão ser credenciadas Performance, 

intervenções e Instalações  

3.1.17.1. Exposições devem ser acompanhadas de bate – papo 

  

Previsão de contratações: 

Tipo de Serviço: Valores: 

 
Exposição/Bate-papo 

1 a 03 pessoas – valor R$ 2.137,29 
04 a 07 pessoas – valor R$ 3.740,26 
08 a 11 pessoas – valor R$ 4.808,91  
Acima de 12 pessoas – valor R$ 5.500,00 
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ESCLARECIMENTO DE DÚVIDAS: Até às 17 horas do dia 17 de fevereiro de 2023, 
através do número (68) 3302-1053 ou por correspondência encaminhada para o e-mail 
editalcultura@ac.sesc.com.br. 

  
  

Ficam expressamente ratificadas as demais disposições contidas no Edital de 

que se trata.  

  
  
  

Rio Branco (AC), 25 de janeiro de 2023.  
  
  
  

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

 


